
A informação constante deste folheto não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida sendo que, as 
mesmas, serão disponibilizadas noutro documento. 

Qual é o tipo de seguro?
O GENERALI + Saude Simplificare é o seguro de saúde que garante, de acordo com o disposto Condições Gerais, Condições Especiais contra-
tadas e até aos limites estabelecidos nas Condições Particulares da Apólice, um conjunto de coberturas no âmbito dos cuidados de saúde, 
que podem assumir o formato de acesso a Prestações da Rede SimplifiCare, Prestações Indemnizatórias ou o acesso a Serviços de Saúde/ 
Assistência, em consequência de Doença ou Acidente ocorrido, em cada ano de vigência e eficácia do contrato.

Que riscos são segurados?
Despesas de Saúde efectuadas no âmbito das seguin-
tes garantias:
Hospitalização - Acesso à Rede Simplificare

Subsídio Diário por Internamento

Assistência Médica Ambulatória - Acesso à Rede Simplifi-
care

Estomatologia - Acesso à Rede Simplificare

Rede de Bem Estar

Assistência Médica ao Domicílio

2ª Opinião Médica Internacional

Assistência Domiciliária

Assistência Médica em Viagem

Check-up Anual (quando contratado)

Que riscos não são segurados?
Ficam sempre excluidas da garantia de Subsidio Diário as 
prestações resultantes de:

Tratamentos de dermo-cosmética e cirurgia estética ou 
plástica;

Doenças crónicas do foro psíquico;

Acidentes de trabalho e doenças Profissionais;

Acidentes e suas sequelas em consequência de prática 
profissional de desportos bem como a participação em 
competições desportivas, profissionais ou amadoras e res-
pectivos treinos.

Há alguma restrição da cobertura?
O período de carência é o tempo que medeia entre o início 
do contrato/ inclusão da Pessoa Segura ou contratação de 
uma Condição Especial e a data de eficácia das garantias 
da Apólice.

Entrada em Vigor da Garantia de Subsídio Diário 
Salvo disposição em contrário nas Condições Particulares, 
a entrada em vigor da garantia de Subsídio Diário, em rela-
ção a cada uma das Pessoas Seguras, só se verificará, após 
o decurso de um Período de Carência de 90 (noventa) dias.

Produto: Seguro + Saúde Simplificare

Seguro + Saúde Simplificare
Documento de informação sobre produtos de seguros
Companhia: Generali - Companhia de Seguros S.A. 
Entidade legalmente autorizada para a exploração de seguros do Ramo Não Vida 
em Portugal e Matriculada na Conservatória do Reg. Comercial de Lisboa – Portugal (NIF 513 300 260)



Onde estou coberto?
Em Portugal Continental e Regiões Autónomas dos Açores e Madeira (Despesas Realizadas Dentro da Rede de Prestadores Convencionados).

Quais são as minhas obrigações?
O Tomador do seguro ou o Segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a declarar com exactidão todas as circunstâncias que conheça 
e razoavelmente deva ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador.

O Tomador do Seguro ou o Segurado/Pessoa Segura tem o dever de, durante a execução do contrato, no prazo de 14 (catorze) dias a contar do conhe-
cimento do facto, a comunicar ao Segurador todas as circunstâncias que agravem o risco, excepto as que sejam relativas às alterações do estado de 
saúde da Pessoa Segura, desde que estas, caso fossem conhecidas pelo Segurador aquando da celebração do contrato, tivessem podido influir na 
decisão de contratar ou nas condições do contrato.

O Tomador de Seguro e / ou a Pessoa Segura obrigam-se a tomar todas as providências para evitar ou, pelo menos, diminuir o agravamento das 
consequências do Acidente ou da Doença.

Quando e como devo pagar?
O prémio a pagar ao Segurador será calculado por aplicação dos prémios de tarifa, das coberturas efetivamente contratadas, de acordo com os 
capitais seguros e eventuais franquias indicadas na proposta pelo Tomador do Seguro. 

Quando acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro, o prémio poderá ser pago fraccionadamente, com uma periodicidade mensal, trimes-
tral ou semestral. 

O prémio ou fração inicial é devido na data da celebração do contrato, pelo que a eficácia deste depende do respetivo pagamento.

Quando começa e acaba a cobertura? 
Nos seguros novos, a cobertura começa à hora em que o seguro é contratado.

Nas renovações a cobertura começa às 0 (zero) horas do dia de inicio de cada período e termina às 24 (vinte e quatro) horas do ultimo dia de cada 
período.

Como posso rescindir o contrato?
O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado (seguro temporário) ou por 1 (um) ano e seguintes, caso em que se 
renovará sucessivamente no termo de cada anuidade, por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar com a antecedência de, pelo 
menos, 30 (trinta) dias em relação ao termo da anuidade, ou se o Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio da anuidade subse-
quente ao da primeira fração deste.

Nos termos da lei, o contrato pode ainda ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, mediante correio registado.


